
PARECER N.º           DE 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE A MOÇÃO DE APELO Nº 0063/2014.

De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, a moção em epígrafe visa apelar para Excelentíssima Senhora Presidente da República a fim de que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências com a finalidade de permitir a transferência, total ou parcial, aos Municípios das receitas auferidas pela União, decorrentes dos contratos de aforamento e dos termos de ocupação relativos aos terrenos de Marinha.   


Visa também, apelar para Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento nas referidas casas legislativas, que empreendam esforços para que o projeto de lei 3201, de 2012 em síntese seja apreciado e aprovado com maior brevidade possível.

Nos termos regimentais, a moção esteve em pauta nos dias correspon​dentes às 85ª a 89ª Sessões Ordinárias (de 16 a 26/06/2014), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, caput, in fine, do regimento interno, a propositura, para os fins do artigo 31, I, e § 2º, e nos termos do artigo 33, II, desse mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão.

 
Ao analisarmos a moção em comento, podemos verificar ser positivo o apelo consignado, já que a transferência total ou parcial aos Municípios das receitas auferidas pela União, decorrentes dos contratos de aforamento e dos termos de ocupação relativos aos terrenos de Marinha bem como critérios para estabelecer demarcação, proposto no Projeto de Lei 3201/2012, ocasionará a estes entes federados maior eficiência admnistrativa. Ao lado do aspecto favorável de seu mérito, resta registrar que não vemos óbices constitucionais que impeçam a moção de seguir o seu trâmite.



Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção n.º0063/2014 de 2014. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em 

DEPUTADO ESTEVAM GALVÃO
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